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Ação Penal n.°: 0000118-63.2O16.827.2725
Ré: Débora Carvalho Silva
Tipificacão: Artigo 16, parágrafo único, Inciso III, da Lei n." 10.826/03
Providência: Sentença

O Ministério Público ofereceu denúncia contra DÉBORA CARVALHO SILVA, nos
autos qualificada, imputando-lhe a prática do delito capitulado no artigo 16, parágrafo único, III,
da Lei n.° 10.826/03.

Narra a proemial peça acusatória que:

"Na data de 04.01.2016, por volta das 21:30min., na Rodoviária de Miracema do
Tocantins, nesta cidade, a denunciada detinha artefato explosivo, sem autorização ou
em desacordo com determinação legal ou regulamentar.."

A denúncia foi recebida em 25 de janeiro de 2016 (evento S).

A ré foi citada e apresentou defesa prévia no evento 7, em suma, não concordando com
a imputação que lhe foi atribuída.

Foi realizada audiência de instrução e julgamento, nesta data, por meio do sistema
audiovisual, em que foi interrogada a ré. As partes dispensaram o depoimento de Peixoto Lira da
Silva, Bruno Cavalcante Ribeiro da Silva e João Batista Pereira, além das testemunhas arroladas
pela defesa da acusada.

No mesmo ato, não houve requerimento por diligência, apresentando o Ministério
Público suas alegações finais, requerendo a condenação da ré nos termos da denúncia. ' •

Já a defesa, em alegações finais, pugnou pelo reconhecimento das atenuantes d
confissão espontânea e menoridade relativa, bem como a substituição da pena privàtiv
liberdade por uma restritiva de direito ou multa. v-

DECIDO.

Processo regular, devidamente constituído e instruído com observância das
formalidades da lei e ausência de quaisquer nulidades.

Trata-se de ação penal pública incondicionada proposta pelo titular da pretensão
punitiva estatal, a qual descreve a conduta típica prevista no artigo 16, parágrafo único, III, da Lei
n°. 10826/03.

A materialidade do delito tipificado no art. 16, parágrafo único, III, da Lei 10.826/03 <y
restou devidamente comprovada através do auto de exibição e apreensão e do laudo pericial-;''
contido nos eventos l e 41, do Inquérito Policial, respectivo.








